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XI CONGRESSO RECAJ-UFMG

O DIREITO DO TRABALHO NO SÉCULO XXI

Apresentação

É com imensa satisfação que o Programa RECAJ-UFMG – Acesso à Justiça pela Via dos 

Direitos e Solução de Conflitos da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas 

Gerais e o CONPEDI – Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-graduação em Direito tornam 

público à comunidade científica o conjunto dos oito livros produzidos a partir dos Grupos de 

Trabalho do XI Congresso RECAJ-UFMG: Desafios, travessias e potencialidades para o 

Direito e o Acesso à Justiça face aos algoritmos, ao big data e à inteligência artificial. As 

discussões ocorreram em ambiente virtual ao longo dos dias 18, 19 e 20 de novembro de 

2020, dentro da programação que contou com grandes nomes nacionais e internacionais da 

área, além de cento e sessenta e três pesquisadoras e pesquisadores inscritos no total, 

provenientes de quatorze Estados da federação (AC, AM, BA, CE, MG, PA, PE, PR, RJ, RO, 

RS, SC, SE e SP). Os livros compõem o produto deste congresso, que há mais de uma década 

tem lugar cativo no calendário científico nacional.

Trata-se de coletânea composta pelos cento e oito trabalhos aprovados e que atingiram nota 

mínima de aprovação, sendo que também foram submetidos ao processo denominado double 

blind peer review (dupla avaliação cega por pares) dentro da plataforma PublicaDireito, que é 

mantida pelo CONPEDI. Os oito grupos de trabalho geraram cerca de seiscentas páginas de 

produção científica relacionadas ao que há de mais novo e relevante em termos de discussão 

acadêmica sobre diversos temas jurídicos e sua relação com a tecnologia: Acesso à Justiça e 

tecnologias do processo judicial; Direito do Trabalho no século XXI; Estado, governança, 

democracia e virtualidades; tecnologias do Direito Ambiental e da sustentabilidade; formas 

de solução de conflitos, educação e tecnologia; Direitos Humanos, gênero e tecnologias da 

contemporaneidade; inteligência artificial, startups, lawtechs e legaltechs; e Criminologia e 

cybercrimes.

Os referidos Grupos de Trabalho contaram, ainda, com a contribuição de vinte e quatro 

proeminentes pesquisadores ligados a renomadas instituições de ensino superior do país, 

dentre eles alguns mestrandos e doutorandos do próprio Programa de Pós-graduação em 

Direito da UFMG, que indicaram os caminhos para o aperfeiçoamento dos trabalhos dos 

autores. Cada livro desta coletânea foi organizado, preparado e assinado pelos professores e 

pós-graduandos que coordenaram os trabalhos. Sem dúvida, houve uma troca intensa de 

saberes e a produção de conhecimento de alto nível foi, certamente, o grande legado do 

evento.



Nesta esteira, a coletânea que ora se apresenta é de inegável valor científico. Pretende-se, 

com esta publicação, contribuir com a ciência jurídica e com o aprofundamento da relação 

entre a graduação e a pós-graduação, seguindo as diretrizes oficiais da Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES. Importante lembrar, ainda, da 

contribuição deste congresso com a formação de novos pesquisadores na seara 

interdisciplinar entre o Direito e a tecnologia, uma vez que o número de graduandos que 

apresentaram trabalhos de qualidade foi expressivo.

O Programa RECAJ-UFMG existe desde 2007 e foi criado poucos meses após o Conselho 

Nacional de Justiça ter iniciado o Movimento pela Conciliação. Durante a I Semana Nacional 

de Conciliação, em 2006, a Faculdade de Direito da UFMG, por meio de seu então diretor, 

Professor Doutor Joaquim Carlos Salgado, firmou o compromisso, em 4 de dezembro de 

2006, de envidar esforços para incluir disciplina sobre as formas de solução de conflitos na 

grade curricular da faculdade.

De forma pioneira no país e observando a necessidade de estudo e aprofundamento dos temas 

do acesso à justiça e das formas de solução de conflitos complementares ao Poder Judiciário, 

a Professora Doutora Adriana Goulart de Sena Orsini passou a ofertar a disciplina “Formas 

de Resolução de Conflitos e Acesso à Justiça” no período de 2007-2017, em todos os seus 

semestres na Faculdade de Direito da UFMG.

Nesse contexto, o Programa RECAJ-UFMG atua desde o início em atividades de ensino, 

pesquisa e extensão em acesso a justiça pela via dos direitos e soluções de conflitos. Reúne 

grupos de alunos e ex-alunos da graduação e da pós-graduação stricto sensu que, sob 

orientação da Prof. Adriana, passaram a estudar de forma aprofundada os temas nucleares do 

Programa e aqueles que lhes são correlatos. Desenvolvendo uma série de projetos, tais como 

grupo de estudos, disciplinas optativas, seminários, pesquisas, cursos de formação, atividades 

de extensão, dentre outras, o Programa RECAJ-UFMG honra a sua vocação para ações 

variadas em seus temas de forma responsável, séria, atualizada, científica e contemporânea. 

No RECAJ-UFMG, a indissociabilidade entre o ensino, pesquisa e a extensão é uma marca 

distintiva.

Agradecemos ainda a todas as pesquisadoras e pesquisadores pela inestimável contribuição e 

desejamos a todos uma ótima e proveitosa leitura!

Belo Horizonte-MG, 26 de novembro de 2020.



Profª. Drª. Adriana Goulart de Sena Orsini - Coordenadora do Programa RECAJ-UFMG

Prof. Dr. Caio Augusto Souza Lara - SKEMA Business School/ESDHC/CONPEDI

Prof. Dr. José Eduardo Resende Chaves Júnior - SKEMA Business School/PUC Minas



1 Juiz do Trabalho na Bahia e Professor Associado da UFBA em Direito e Processo do Trabalho. Pós-
doutorando em Direito na UFRJ.
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O TRABALHO UBERIZADO: DILEMAS DA SUBORDINAÇÃO JURÍDICA E A 
RETOMADA DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

THE UBERIZED WORK: DILEMMAS OF LEGAL SUBORDINATION AND THE 
RECOVERY OF ECONOMIC DEPENDENCE

Murilo Carvalho Sampaio Oliveira 1

Resumo

Discute-se o trabalho nas plataformas digitais e os consequentes dilemas provocados por este 

nos conceitos trabalhistas de subordinação jurídica e dependência econômica. Contextualiza-

se a indústria 4.0, as plataformas digitais de trabalho, tomando a empresa Uber como 

paradigma. Examina-se os argumentos de decisões judiciais sobre os motoristas da Uber, 

identificando a crise da subordinação jurídica. Argumenta que há cristalina dependência 

econômica dos trabalhadores destas plataformas em razão do modo de organizar esta 

atividade, especialmente pela função de controle e dependência exercida pelo algoritmo. A 

metodologia empregada é a análise doutrinária e jurisprudencial, numa perspectiva crítica 

dialética.

Palavras-chave: Economia digital, Plataformas digitais de trabalho, Uberização, 
Precarização do trabalho

Abstract/Resumen/Résumé

The work on digital platforms is discussed and the consequent dilemmas caused by it in the 

labour concepts of legal subordination and economic dependence. The 4.0 industry, the 

digital working platforms, is contextualized, taking the Uber company as paradigm. The 

arguments of legal decisions about Uber drivers are examined, identifying the crisis of legal 

subordination. It argues that there is a clear economic dependence of workers on these 

platforms due to the way this activity is organized, especially the control and dependence 

function exercised by the algorithm. The methodology employed is doctrinal and 

jurisprudential analysis, from a critical dialectic perspective.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Digital economy, Electronic work platforms, 
Uberization, Precarious work
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O TRABALHO UBERIZADO:  

Dilemas da subordinação jurídica e a retomada da dependência econômica 
 
 
  
RESUMO 
 
Discute-se o trabalho nas plataformas digitais e os consequentes dilemas provocados por 
este nos conceitos trabalhistas de subordinação jurídica e dependência econômica. 
Contextualiza-se a indústria 4.0, as plataformas digitais de trabalho, tomando a empresa 
Uber como paradigma. Examina-se os argumentos de decisões judiciais sobre os 
motoristas da Uber, identificando a crise da subordinação jurídica. Argumenta que há 
cristalina dependência econômica dos trabalhadores destas plataformas em razão do 
modo de organizar esta atividade, especialmente pela função de controle e dependência 
exercida pelo algoritmo. A metodologia empregada é a análise doutrinária e 
jurisprudencial, numa perspectiva crítica dialética. 
 
Palavras-chave:  
Economia digital; Plataformas digitais de trabalho; Uberização; Precarização do trabalho. 
 
 

THE UBERIZED WORK: 
Dilemmas of legal subordination and the recovery of economic dependence 

 
ABSTRACT 
 
The work on digital platforms is discussed and the consequent dilemmas caused by it in 
the labour concepts of legal subordination and economic dependence. The 4.0 industry, 
the digital working platforms, is contextualized, taking the Uber company as a paradigm. 
The arguments of legal decisions about Uber drivers are examined, identifying the crisis 
of legal subordination. It argues that there is a clear economic dependence of workers on 
these platforms due to the way this activity is organized, especially the control and 
dependence function exercised by the algorithm. The methodology employed is doctrinal 
and jurisprudential analysis, from a critical dialectic perspective. 
 
Key-words: Digital economy; Electronic work platforms; Uberization; Precarious work. 
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RESUMO EXPANDIDO 

No contexto da transformação digital, acelerada em razão da pandemia do 
Covid-19, as empresas plataformas expandem-se cada vez mais como um modelo de 
negócios de sucesso. Se há de um lado êxito econômico oriundo dos seus custos mínimos, 
alta eficiência tecnológica, imagem e marcas consolidadas nas suas intensas estratégias 
de propaganda, encontra-se, do outro lado, uma precariedade social marcante dos 
trabalhadores classificados formalmente com autônomos que ganham pouco para as 
extensas jornadas, além de assumirem boa parte dos custos da atividade econômica.  

Este resumo sintetiza sobre a análise do trabalho nas plataformas digitais e os 
consequentes dilemas de que este novo arranjo na gestão do trabalho provoca nos 
conceitos trabalhistas de subordinação jurídica e dependência econômica. Inicia 
contextualizando a indústria 4.0, as empresas plataformas e, especificamente, as 
plataformas digitais de trabalho, tomando a empresa Uber como um caso modelo. 
Examina os argumentos de decisões judiciais e administrativas sobre os motoristas da 
Uber, indicando que, nesta relação fática, a categoria da subordinação jurídica no sentido 
tradicional encontra-se em crise. Por outro lado, argumenta que há cristalina dependência 
econômica dos trabalhadores destas plataformas em razão do modo de organizar esta 
atividade, especialmente pela função de controle e dirigismo exercido pelo algoritmo. A 
metodologia empregada é a análise doutrinária e jurisprudencial, numa perspectiva crítica 
dialética. 

No âmbito do trabalho, encontram-se diversas plataformas digitais, alcançando 
setores da economia de transportes, serviços, profissionais liberais, entre outros. Essas 
plataformas criam um mercado de pessoas conectado com os consumidores que 
necessitam de serviços específicos oferecidos por outras pessoas. A virtualidade da 
interconexão promove o encontro do trabalhador prestador com o consumidor, sujeitos 
que dificilmente se encontrariam por meios físicos ou presenciais. 

No entanto, nessas plataformas vários riscos do negócio são repassados ao 
trabalhador, a exemplo do cancelamento das chamadas do tempo de espera não 
remunerado e o risco social de doença ou acidente além das despesas com equipamentos 
ou veículos. A faixa salarial desses trabalhadores, a partir de um tempo de vivência de 
trabalho via plataforma, é bastante diminuta e, logicamente, inversa às propagandas que 
as plataformas fazem.  

Como síntese, os trabalhadores destas plataformas são postos, no prisma formal-
contratual, na posição jurídica de parceiros autônomos. São tidos como livres para se 
ativar ou desativar no horário de sua escolha, contudo por ganharem tão pouco são 
impelidos sempre a trabalhar o máximo da jornada fisicamente possível. Curioso que na 
condição de autônomos, não tem autonomia para fixar o preço de seu trabalho, recusar 
clientes ou mesmo avaliar seu parceiro, a plataforma eletrônica. 

Percebe-se que a marca da sujeição hierárquica do trabalhador foi atenuada ou 
diluída pelas dinâmicas de gestão do trabalho mais flexíveis, tornando mais difícil – pelo 
olhar tradicional – visualizar o mesmo assalariado, por força dos seus novos epítetos, 
como o (antigo) empregado. O “novo” do modismo contemporâneo disfarça, ilude e 
simula o velho padrão capitalista de trabalho assalariado, valendo-se de categorias e 
contratos de parceria, colaboração, autonomia, entre outros.  

Os problemas do conceito de subordinação já iniciam pela sua própria definição. 
No debate histórico-doutrinário do juslaboralismo, a noção de subordinação jurídica pode 
ser dividida em dois sentidos bem demarcados. No sentido subjetivo, consiste em ordens 
e disciplina, fundada na ideia de poder, sendo esta a concepção hegemônica. No sentido 
objetivo, relaciona-se com inserção em produção alheia, por ausência de domínio dos 

48



3 

 

fatores de produção, fundando-se na ideia de organização (ou propriedade), sendo esta 
posição minoritária. 

Na atualidade da uberização, esse trabalho em que o prestador aparece como 
“livre” para se ativar ou não na plataforma de trabalho configura o sintoma maior da crise 
da subordinação. Com as potencialidades de gestão por gamificação (prêmios, punição e 
competição) e o controle por algoritmo, as empresas plataformas dirigem uma atividade 
econômica sem recorrer ao clássico padrão de trabalho apoiado nas relações de 
hierarquia-disciplina.  

Na uberização, é possível visualizar outro cenário para o modo de trabalhar: não 
se exige a presença do trabalhador na sede da empresa; os serviços são determinados e 
até executados eletronicamente; a jornada não precisa ser fiscalizada, inclusive porque se 
prefere a remuneração por produtividade, a qual,  pelo seu baixo valor, exige o máximo 
de trabalho, já impondo jornadas maiores, inclusive sem pagamento de horas 
extraordinárias; não se remunera pelo tempo à disposição, mas pelo efetivo serviço 
prestado, tornando gratuito o tempo em que o trabalho fica no aguardo das demandas de 
serviço e assim transferindo o risco econômico para a parte mais fraca. 

Estas novas estratégias de gestão “algorítmica” do labor sinalizam para a 
aparência de autonomia e independência. Presos a uma versão estreita e limitada do 
conceito de empregado como aquela jungida à subordinação pessoal e hierárquica, o 
dogmatismo não mais identifica o estado de dependência aonde ele sempre esteve.   

A insuficiência da subordinação jurídica se demonstra, porquanto seu sentido 
prevalecente e hegemônico (subordinação subjetiva) é a noção de subordinação pessoal 
ou hierárquica. Seu conteúdo corresponde essencialmente ao dueto ordem-punição, 
elementos externos pautados numa relação rigidamente hierárquica do empregador 
(superior) com o empregado (inferior). Ocorre que as dinâmicas contemporâneas de 
trabalho se firmam, cada vez mais, numa relação aparente de colaboração, ruindo com a 
antiga rígida hierarquia.   

A teoria da subordinação jurídica nunca rompeu a superficialidade da questão 
do estado de assalariado, justamente por creditar correção teórica à uma concepção 
insustentável epistemologicamente. A essência do assalariamento, como modelo 
capitalista de organização das relações de trabalho, não reside nos conceitos jurídicos, os 
quais somente visualizaram sua epiderme quando se vincularam à ideia de ordens 
(hierarquia) ou integração (acoplamento).   

Diante da principal consequência do assalariamento – “receber ordens” – e 
ansiosa por rejeitar os “perigos” de uma concepção econômica de dependência, a doutrina 
encontrou seu “melhor” critério, passando a definir o empregado – expressão jurídica do 
assalariado – como aquele sujeito subordinado. À primeira vista, os assalariados ao 
venderem sua força de trabalho colocavam sua energia à disposição dos seus tomadores, 
aceitando, então, como necessidade técnica, a direção dos seus serviços. Logo, o conteúdo 
jurídico imediato da situação econômica de assalariado era estar “sob ordens”. 

No entanto, este primeiro cenário de disposição da força de trabalho se modifica 
sensivelmente nas situações de trabalho intelectual (ou domínio técnico) ou em domicílio. 
Nestas hipóteses, a principal consequência – estar sob ordens – fica mitigada, 
“adelgaçada”, “diluída” e “tênue”. Assim, o local de trabalho ou fiscalização de horário 
de trabalho não servem como referência de comprovação da subordinação. Igualmente, o 
contexto pós-fordista implementa sistemas externalizantes de trabalho, fugindo também 
da versão clássica de estar “sob ordens”. Assim, pode-se verificar novos e antigos 
assalariados não sujeitos à subordinação, demonstrando que esta não abrange a totalidade 
do conceito de assalariamento. 
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O assalariado caracteriza-se por colocar a venda sua força de trabalho, ou seja, 
por dispor de sua energia em favor de outro. Se o traço marcante da relação de emprego 
é estar à disposição de outrem, derivam-se daí duas possibilidades: a primeira de 
comandar intensamente esta “disposição”; a segunda de apenas estabelecer o resultado 
deste trabalho à disposição, considerando que o próprio trabalhador tem as condições 
(técnicas, intelectuais ou materiais) de realizar seu ofício sem vigilância e fiscalização.  

Não obstante as duas possibilidades de “disposição”, a subordinação somente 
visualiza a primeira acepção, apenas compreende a disposição como estrita obediência às 
ordens contínuas. Por decorrência, a subordinação deve ser vista como consequência da 
relação de emprego e não sua causa. Com isso, a situação objetiva de trabalhar para 
outrem já significa a subordinação formal deste que trabalha em favor daquele que recebe 
o trabalho. Esta subordinação cinge-se ao manifesto controle do tomador do serviço, 
através não da direção técnica, mas sim da detenção da propriedade dos meios de 
produzir. 

As disrupções ocasionadas pelas inovações tecnológicas e organizativas vêm 
quebrando a conexão entre o Direito do Trabalho e trabalhadores que vendem sua força 
de trabalho via plataformas digitais. Visualiza-se trabalhadores que vivenciam a condição 
econômica de assalariamento e experimentam uma dimensão de liberdade para decidir 
quando e quanto tempo trabalhar. Pelo olhar tradicional da lente fordista e sua concepção 
clássica de subordinação jurídica, é difícil aplicar a tais trabalhadores o regime legal 
trabalhista por esses descompassos. 

 Uma das grandes questões do exame fático-jurídico do trabalho nestas 
plataformas é a relativa liberdade do trabalhador para definir quando se ativar e quando 
se desativar da plataforma. Esta possibilidade de decidir quando e quanto tempo trabalhar 
sustenta todo um discurso de que tal trabalho via plataforma é realmente autônomo.  

No entanto, a questão da definição do momento início ou mesmo de término do 
labor é superada pela “programação por controle” neste novo estágio de organização da 
empresa. Isto porque a visão da totalidade do algoritmo permite estimular ativações ou 
não desativações dos trabalhadores com propagandas e premiações. Ademais, a ativação 
ou desativação pode ser simplesmente reconhecida, na exata forma da reforma trabalhista, 
como trabalho intermitente (art. 452-A da CLT). 

Conforme anota Elisa Pires, há expresso controle e direção dos serviços 
oferecidos no trabalho da plataforma Uber:  

[...] as plataformas exercem significativa ingerência sobre elementos essenciais 
referentes às condições de pactuação e à forma de execução do serviço de transporte, 
procedimento que não se compatibiliza com a posição de mera intermediadora, que, 
no campo da formalidade, pretende sustentar. São as empresas que fixam o preço a 
ser cobrado pelas corridas, a forma de cálculo, a taxa a ser retida, as condições do 
veículo utilizado, os requisitos de cadastramento, as partes que serão conectadas, o 
trajeto a ser percorrido e, até mesmo, o comportamento que deve ser adotado pelo 
motorista durante a execução do serviço. (2019, p. 21) 

Por outro lado, o poder disciplinar também é evidente. Inicialmente, pode a Uber 
suspender os motoristas, numa punição branda. Adiante, a Uber pode, de modo unilateral, 
excluir o motorista da plataforma, numa punição à semelhança de justa causa. Daí há que 
se reconhecer que a dimensão de real liberdade dos trabalhadores destas plataformas em 
comento é muito diminuta. 

Justamente o algoritmo é o elemento organizacional que impõe controle e 
igualmente a dependência econômica do trabalhador. Tanto no modo de organizar o 
trabalho, como nos argumentos tangenciais das decisões anteriormente comentadas, 
infere-se traços de dependência econômica nessas plataformas de trabalho. 
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É traço caraterístico da Uber a utilização de um algoritmo que monitora as 
demandas, cruza os dados de oferta e procura, eleva os preços e desloca motoristas para 
atender aos preços majorados, além de avaliar os motoristas (OITAVEN; 
CASAGRANDE; CARELLI, 2018, p. 19). Com isso, cria uma “lei de mercado virtual” 
claramente dirigida a lhe favorecer com o chamado “preço dinâmico”. 

A mudança unilateral da política de preços das tarifas e da retenção da parte da 
Uber é indicativa de uma forte direção dos serviços e por outro lado de uma situação de 
vulnerabilidade por parte do motorista que não tem as condições econômicas ou jurídicas 
de resistir e de exigir equivalência das prestações contratuais. 

O algoritmo concede pequenos espaços de autonomia, mas sempre numa trama 
de controle e direção da atividade empresarial. O preço baixo impele o reiterado 
desejo/necessidade de estar disponível para mais dias e muito mais horas de trabalho. 

Guy Davidov (2016, p. 8-9), então, reabilita o critério da dependência 
econômica, sugerindo que os trabalhadores em estado de dependência, ainda que sem 
subordinação, sejam destinatários da proteção trabalhista, naquilo que considera como 
interpretação finalística do Direito do Trabalho. Isto porque considera que o algoritmo da 
Uber monitora seus motoristas e o controle destes é feito pelo sistema de classificação, 
enfatizando que os serviços são prestados em nome da Uber, indicando que o motorista 
se insere na organização empresarial da plataforma de transporte.  

Por outro lado, o estudo empírico de Emilly Guendelsberger detectou que, em 
termos percentuais, a Uber cobra em média 28% do valor das corridas e que as despesas 
de operação veículo correspondem a 19%. Por consequência, um motorista de Uber 
americano recebe uma média líquida de $9 por hora de trabalho, percentual muito 
próximo a um trabalhador que recebe um mínimo americano e muitas vezes inferior ao 
salário mínimo de um taxista (SLEE, 2017, p. 118). 

Na decisão da 33ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, há uma insinuação de 
uma dimensão de dependência econômica. A sentença identifica que, após a análise 
econômica dos custos e despesas da prestação dos serviços, haveria intensa exploração 
de mão de obra pela Uber:  

Sua força de trabalho pertencia à organização produtiva alheia, pois enquanto a ré 
exigia de 20 a 25% sobre o faturamento bruto alcançado, ao autor restavam as 
despesas com combustível, manutenção, depreciação do veículo, multas, avarias, 
lavagem, água e impostos. Tal circunstância evidencia que o autor não alienava o 
resultado (consequente), mas o próprio trabalho (antecedente), ratificando, assim, a 
dependência própria do regime de emprego. (BRASIL, 2017 a, p. 28). 

No conhecido caso da decisão inglesa que reconheceu o vínculo empregatício 
dos motoristas da Uber, o traço da dependência econômica foi de considerável 
importância para essa conclusão. José Leal e Catarina Santos enunciam que:  

No caso em apreço, aplicando o referido teste, o tribunal não teve dúvidas de que os 
motoristas da Uber eram workers e não genuínos independent contractors. Eles estão, 
em relação à Uber, numa situação de subordinação ou, ao menos, de 
“parasubordinação”, prestando trabalho para esta empresa numa posição de acentuada 
dependência económica. Trata-se, na “parassubordinação”, de um fenómeno difuso, 
algo híbrido - marcado pelas notas da autonomia jurídica e da de- pendência 
económica - e de fronteiras mal definidas, ao qual o direito positivo português dá 
também guarida [...] (2017, p. 347).  

A questão do preço imposto pela Uber é forte evidência de que a plataforma não 
é apenas uma intermediadora entre motorista e passageiro. Se fosse meramente 
intermediadora, não poderia nunca impor preços, pois quem media não estabelece o valor 
do trabalho alheio. Como a Uber estabelece os padrões remuneratórios, ela exerce direção 
econômica da atividade sob o trabalhador, sujeitando-lhe a uma dependência igualmente 
econômica. 
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No polo oposto, numa autonomia, notadamente de caráter econômico, caberia 
ao trabalhador independente estabelecer, como manifestação da sua autonomia e 
titularidade sobre sua força de trabalho, o valor do seu trabalho. Tal qual um empresário 
que fixa os valores dos seus produtos ou serviços, o verdadeiro trabalhador autônomo tem 
como atributo a capacidade de fixar o valor dos seus serviços, exceto no caso em que o 
próprio Estado, via medidas normativas, impõe uma tarifa pública para o serviço como 
ocorre no táxi. O preço fixado pelo UBER é manifestação clara de assalariamento, ou 
seja, trabalho sob dependência. 

Daí conclui-se que há, no plano fático e na estrutura organizacional tecnológica 
desta atividade econômica, uma dependência total do trabalhador em relação aos sistemas 
de plataforma, no qual o trabalho somente se realiza naqueles padrões. E dada a expansão 
e monopólio das plataformas, a dependência no sentido de “fazer parte” é indiscutível, 
pois não há outro meio de trabalhar nesta atividade. 

No caso particular do UBER, há controle por resultados pela mediação 
algorítmica e sem responsabilização trabalhista. Trata-se do retorno ao passado da total 
precariedade, no qual os trabalhadores que não organizam a atividade econômica, correm 
todo o risco do negócio e não auferem os lucros da sua atividade. Somente esta 
contextualização de exploração desregulada do trabalho justificaria – como já justificou 
na história do Século XVIII – a criação da proteção trabalhista para os estes trabalhadores 
hipossuficientes. 

O modelo Uber é, mais do que uma forma de organizar uma empresa, 
essencialmente um modelo de negócio com uma concepção sistêmica de atividade 
econômica baseado em tecnologia e com custos mínimos e, noutro ângulo, como intensa 
precarização das condições do trabalhador. 

Um dos fatores de sucesso econômico das plataformas de serviço ou trabalho é 
atuarem numa clara zona de desregulação, sob a aparente forma de plataforma de 
comunicação, imputando aos seus trabalhadores a forma de parceiros e autônomos. 
Agrava ainda mais essa situação de precariedade, a transferência dos riscos da atividade 
para os trabalhadores, sendo estes responsáveis pela aquisição e manutenção dos veículos, 
despesas de combustível, impostos sobre o veículo, seguro por acidente, além de outros, 
sofrendo ainda os riscos e o custo econômico da ociosidade, visto que estão disponíveis 
para trabalhar e não receber pelo tempo à disposição.  

No caso das decisões judiciais brasileiras, a situação do Tribunal Trabalhista de 
Minas Gerais é ilustrativa da controvérsia jurisprudencial sobre o tema, embora 
prevalecem, quantitativamente, decisões de improcedência. Aquelas que reconhecem o 
vínculo realizam a análise da relação litigiosa com a totalidade da atividade econômica 
da Uber e sempre sob o prisma da primazia da realidade. As decisões de improcedência 
fazem uma abordagem recortada à individualidade da relação litigiosa, desprezando o 
contexto em que a Uber empreende seu negócio. 

Como a Uber estabelece os padrões remuneratórios, ela exerce direção 
econômica da atividade sob o trabalhador, sujeitando-lhe a uma dependência igualmente 
econômica. No polo oposto, numa autonomia, notadamente de caráter econômico, caberia 
ao trabalhador independente estabelecer, como manifestação da sua autonomia e 
titularidade sobre sua força de trabalho, o valor do seu labor.  

Com isso, o algoritmo e o trabalho via plataformas eletrônicas colocam na 
derradeira crise o conceito tradicional de subordinação jurídica, todavia tornam cristalina 
a dependência econômica destes trabalhadores. Daí que a procura pelos trejeitos antigos 
da subordinação fordista mostra-se inócua e naturalizadora do desguardo do trabalho 
eletronicamente assalariado.   
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